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na unidade de ESCOLA EST MOREIRA E SILVA 13 REGIAO, no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCACAO, a partir de 19/02/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.277/2021 
	
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei De-
legada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº  E:01800.000000730/2021​ - 
SEDUC/AL, e:
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o/a servidor/a Soraia Maria da Silva Nunes, Matrícula nº 997-6 e 
Matrícula nº 824.802-8, portadora do CPF nº 018.364.844-70, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, da função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE ARTICULA-
DOR DE ENSINO, nível FEAE na Unidade de Ensino E. E.   Manoel Simplício 
do Nascimento, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 
11/03/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.278/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 47 de 10 de agosto de 
2015, o Art. 107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas. Lei nº 6.628 de 21 
de outubro de 2005. Decreto nº 2.916 de 24 de novembro de 2005,com alterações 
pelo Decreto nº 4033 de 18 de julho de 2008, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso Administrativo nº 1800 0000002049/2021, e considerando renúncia,
RESOLVE:
Dispensar o servidor JOSIVALDO ATAIDE DA SILVA, Matrícula nº 1207, por-
tador do CPF nº 049.375.214-54, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade 
ESC EST NOSSA SRA DA APRESENTAC 10REGIAO, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, da função gratificada de FUNCAO ESP DE GESTOR 
ADJ DE UNID DE ENSI, nível FEGAUE3, na unidade de ESC EST NOSSA SRA 
DA APRESENTAC 10REGIAO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
CAO, a partir de 24/02/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.278/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO O, no uso de suas atribuições 
legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Lei Delegada nº 47 de 10 de 
agosto de 2015, o Art. 107, II e VI da Constituição do Estado de Alagoas, e con-
siderando o Decreto Nº40.207, de 20 de abril de 2015, o Decreto Nº50.331, de 12 
de setembro de 2016 a Portaria Nº 1.145, de 10 de outubro de 2016, que institui 
o Programa de Fomento à implementação de Escolas em Tempo Integral, criada 
pela Medida Provisória Nº 746, de 22 de setembro de 2016. Designar profissionais 
de educação para ocuparem Função Especial de Gestor de Unidade de Ensino e 
Gestor Adjunto de Unidade de Ensino que participam do Programa Alagoano de 
Ensino Integral-PALEI. , e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 1800 000002049/2021, e considerando Art. 6ª A3 do Decreto nº 2.916 de 24 de 
novembro de 2005,
RESOLVE:
Designar o servidor CLEBSON ALEXSANDRO GAMA CAVALCANTI, Matrí-
cula nº 9865496, portador do CPF nº 036.353.444-00, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR, para desempenhar a função gratificada de Função Especial de Gestor 
Adjunto da Unidade de Ensino Escola Estadual Nossa Senhora da Apresentação- 
10ª GERE, nível FEGAUE-3 na unidade de ESC EST NOSSA SRA DA APRE-
SENTAC 10REGIAO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, a 
partir de 24/02/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.280/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800.000111/1999-SEE/AL.
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 710/2018–CEE/AL, referente a Escola Cene-
cista Maria Imaculada. Em conformidade com o Parecer nº 895/2018–CEB-CEE/
Al, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.281/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800 0016956-0/2005-SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 765/2018–CEE/Al, referente  ao Colégio Cons-
truir . Em conformidade com o Parecer Nº 956/2018-CEB-CEE/Al, aprovado na 
Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.282/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei De-
legada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016, ten-
do em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1800-0000002737/2021- 
SEDUC/AL, e:
RESOLVE:
Art. 1º . Dispensar a servidora Maria Helônia Cavalcante de Melo, Matrícula nº 
86663-6, portadora do CPF nº 759.152.434-87, ocupante do cargo de PROFES-
SOR, da  função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE ARTICULADOR DE 
ENSINO, nível FEAE na Unidade de Ensino E.E. Laura Dantas, no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 11/03/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.298/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei De-
legada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000003038/2021​ - 
SEDUC/AL, e:
RESOLVE:
Art. 1º . Dispensar o/a servidor/a Claudete Silva dos Santos, Matrículas nº 67655-1 
e nº 1221, portador do CPF nº 024.842.764-43, ocupante do cargo de PROFES-
SOR, da  função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE ARTICULADOR DE 
ENSINO, nível FEAE na Unidade de Ensino E. E. Profª Doralice da Silva Moura, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de
 11/03/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.299/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800.0031116-3/2003-SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº  711/2018–CEE/Al, referente a  Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental Rosa Ferreira. Em conformidade com o Parecer nº 
896/2018–CEB-CEE/Al, exarado no Processo nº 1800.0031116-3/2003-SEE/AL, 
aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 
2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 11 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.297/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1800-0000003555/2021.
RESOLVE:
1. Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícula 
nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Professor, Ma-
trícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87 e Emerson Fábio Bernardo de Lima, 
Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, para apuração da boa ou da má-fé da Empresa ilegalmente con-
tratada no processo SEDUC nº 1800.0000005019/2019, bem como apurar os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da 
Comissão acima referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e 
concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos 
trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 10 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES 
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.293/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1800-0000003544/2021.
RESOLVE:
1. Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícula 
nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Professor, Ma-
trícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87 e Emerson Fábio Bernardo de Lima, 
Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, para apuração da boa ou da má-fé da Empresa ilegalmente con-
tratada no processo SEDUC nº 1800.0000006214/2020, bem como apurar os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da 
Comissão acima referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e 
concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos 
trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 10 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES 
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.295/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1800-0000003550/2021.
RESOLVE:

1. Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícula 
nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Professor, Ma-
trícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87 e Emerson Fábio Bernardo de Lima, 
Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, para apuração da boa ou da má-fé da Empresa ilegalmente con-
tratada no processo SEDUC nº 1800.0000001226/2021, bem como apurar os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da 
Comissão acima referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e 
concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos 
trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 10 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES 
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.291/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
- SEDUC nº 1800-0000003541/2021.
RESOLVE:
1. Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícula 
nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Professor, Ma-
trícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87 e Emerson Fábio Bernardo de Lima, 
Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, para apuração da boa ou da má-fé da Empresa ilegalmente con-
tratada no processo SEDUC nº 1800.0000012658/2020, bem como apurar os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da 
Comissão acima referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e 
concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos 
trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 10 de março 
de 2021.

FÁBIO GUEDES GOMES 
Secretário de Estado da Educação 

PORTARIA/SEDUC Nº 4.288/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº E: 01800-0000003534/2021.
RESOLVE:
1. Designar os servidores Mércia Christine Cordeiro Costa, Professora, Matrícu-
la nº 80.568-8, CPF nº 662.572.474-20, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Profes-
sor, Matrícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87 e Emerson Fábio Bernardo 
de Lima, Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA ADMINISTRATIVA, para apurar a conduta dos agentes públicos que omissa 
ou comissivamente tenham concorrido para a ocorrência da ilegalidade que trata 
no processo nº 1800.0000011880/2020, bem como apurar os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. Os servidores integrantes da Comissão aci-
ma referida deverão iniciar seus trabalhos dentro de 08 (oito) dias e concluí-los 
no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, a contar da instalação dos trabalhos. 
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 10 de março 
de 2021.

FÁBIO GOMES GUEDES 
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 4.286/2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas e a Lei 
Delegada Nº 47, de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
SEI nº E:01800.0000003523/2021.
RESOLVE:
1. Designar os servidores Deyne Maria Rocha Cavalcanti, Professora, Matrícu-
la nº 825.716-7, CPF nº 309.407.294-15, Jairo Vinícius da Silva Rocha, Profes-
sor, Matrícula nº 18.593-0, CPF nº 940.558.234-87e Emerson Fábio Bernardo 
de Lima, Agente Administrativo, Matrícula nº 0142-2, CPF nº 939.405.134.15, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA ADMINISTRATIVA, para apurar a conduta dos agentes públicos que omissa 
ou comissivamente tenham concorrido para a ocorrência da ilegalidade que trata 


